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PORTARIA DG/CEAD Nº 051/2019, de 15/05/2019

O Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 

competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, demais normas internas e a 

Portaria UDESC Nº 211/2019 de 12/03/2019, RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR – Portaria CEAD Nº 078/2016 de 15/09/2016 que designa a Prof. KARIN 

HAHN LUCHMANN, Matrícula nº 9549498-01, para exercer a função de Coordenadora do Curso 

de Licenciatura em Ciências Biológicas, UaB – Universidade Aberta do Brasil, na Modalidade a 

Distância-UDESC, para ser submetida à chamada pública MEC/UAB, aprovado através da 

Resolução Nº 020/2015 CONSUNI em 19/05/2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de, 12/03/2019, revogando-se as disposições 

em contrário.

Florianópolis, 15 de maio de 2019.

Prof. David Daniel e Silva
Diretor Geral do CEAD/UDESC
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